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PARECER ÚNICO Nº 004/2015 (SIAM) 

INDEXADO AO PROCESSO: PA COPAM: SITUAÇÃO: 

Licenciamento Ambiental 09355/2013/001/2014 Sugestão pelo Deferimento 

FASE DO LICENCIAMENTO: Licença Prévia - LP VALIDADE DA LICENÇA:          4 anos 

PROCESSOS VINCULADOS CONCLUÍDOS:  PA COPAM: SITUAÇÃO: 

   

EMPREENDEDOR: LINX TRANSPORTES LTDA CNPJ: 07.435.997/0001-51 

EMPREENDIMENTO: 
LINX TRANSPORTES LTDA/BASE DE 

ABASTECIMENTO 
CNPJ: 07.435.997/0001-51 

MUNICÍPIO: Montes Claros - MG ZONA: Urbana 

COORDENADAS GEOGRÁFICA 
(DATUM): 

LAT/Y  624.170 LONG/X  8.145.200 

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO: 

 INTEGRAL   ZONA DE AMORTECIMENTO   USO SUSTENTÁVEL    X NÃO 

BACIA FEDERAL:  RIO VERDE GRANDE BACIA ESTADUAL: RIO DO VIEIRA 

UPGRH:  Região da Bacia do Rio Verde Grande SUB-BACIA: CÓRREGO PAU PRETO 

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 74/04): CLASSE 

F-02-04-6 
Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos 
derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos – 
capacidade de armazenamento 14.370,64 m³ 

5 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO: 

Vanderson Aguiar Santos – Engenheiro Civil CREA – MG 71.188 /D 

Mônica Durães Braga - Bióloga  CRBIO-2245709 

RELATÓRIO DE VISTORIAS: 022/2014 
                                                   014/2015 
                                                   015/2015 
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1. Introdução 
 
O presente parecer, elaborado pela equipe técnica da SUPRAM NM para apreciação do COPAM Norte, a quem 
cabe julgamento, é referente à solicitação da Licença Prévia (LP) requerida pelo empreendedor, LINX 
TRANSPORTES LTDA - EPP para o empreendimento LINX TRANSPORTES LTDA - EPP / Base de Abastecimento, 
atividade principal Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados 
de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos – código na DN 74/04 – F-02-04-6, 
capacidade de armazenagem – 14.370,64 m³, classe 5, localizado na zona urbana do município de Montes 
Claros - MG.  
 
O Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCEI) tem data de 07/10/2013 com nº R372079/2013 e 
o Formulário de Orientação Básico (FOBI) foi emitido em 10/10/2013 com o nº 0424261/2013B. O processo foi 
formalizado no dia 29/01/2014, junto a Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de 
Minas – SUPRAN NM, dando início à análise do processo. 
 
Em 27/03/2014 foi realizada a vistoria no empreendimento onde foram verificadas in loco situações 
informadas no RCA. Foi elaborado o Relatório de Vistoria nº 022/2014. 
 
No dia 31/03/2014, foi entregue em mãos o OF. SUPRAM –NM- Nº 211/2014 datado de 28/03/2014, para o 
empreendedor solicitando informações complementares e estudos adicionais, informando um prazo de 120 
dias para o atendimento das solicitações. 
 
Em 10/07/2014, foi protocolado na SUPRAM NM, o Ofício s/n, datado de 09/07/2014, solicitando prorrogação 
por mais 120 dias do prazo de entrega das informações complementares alegando que não foi possível 
providenciar todas as informações dentro do prazo estipulado.  
 
Em 01/08/2014 foi entregue em mãos para o empreendedor o Ofício SUPRAM NM Nº 628/2014, datado de 
31/07/2014 deferindo o pedido de prorrogação por mais 120 dias a contar do vencimento do prazo anterior 
para a entrega de todas as informações complementares solicitadas. 
 
Em 23/12/2014 foi protocolado na SUPRAM NM, o Ofício s/n, datado de 23/12/2014, as informações 
complementares.  
 

2. Caracterização do Empreendimento 

 

2.1 INFORMAÇÕES SOBRE O CRITÉRIO DE ESCOLHA DO LOCAL PARA INSTALAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  
 
De acordo com o RCA a escolha do local para instalar a base de combustível está amparada por diversos 
fatores, o primeiro deles é área do empreendimento ser de posse do empreendedor. O acesso ao terreno é 
estratégico devido à proximidade com a BR 135, como também, a ferrovia Central do Brasil a poucos metros 
de distância. A área com uso bastante antropizado, indica outro fator significante para a escolha do terreno 
para a finalidade a que se propõem.  
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Segundo consta nos estudos apresentados, a área total do empreendimento é de 88.922,0 m² (8,8922 ha). 
 

 
 
De acordo com os estudos apresentados no RCA a área do empreendimento está na Zona de Expansão Urbana 
da cidade de Montes Claros e existem no raio de 100 metros do entorno do empreendimento algumas 
residências fixas, igreja, cemitério, sendo assim quando os projetos executivos estiverem todos aprovados e 
definitivos, na fase da licença de implantação, o PCA (plano de controle ambiental) deverá apresentar os 
estudos de análise de risco respeitando as distâncias obrigatórios e seguras entre os tanques de 
armazenamento e as residências dentro da legislação vigente e observância das Normas técnicas Brasileiras. 
 
A leste da propriedade, em seu limite existe uma linha férrea da concessionaria Centro Atlântica. Cabe 
destacar a referida propriedade não se encontra cercada em sua totalidade e não possui acesso restrito de 
pessoas, sendo constatado depósito de resíduos domésticos a beira de uma das estradas internas do 
empreendimento. 
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2.2 PROCESSO PRODUTIVO 
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2.3 MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO DA DEFESA – 55º BATALHÃO DE INFANTARIA 
 
De acordo com a vistoria realizada pelos técnicos da SUPRAM NM foi observado que um dos limitantes do 
empreendimento tratava-se da área do 55º BI sendo assim foi solicitado nas informações complementares a 
manifestação  do referido órgão. 
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2.4 MANIFESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
 
Como o empreendimento irá utilizar  o transporte ferroviário para abastecimento da base de armazenamento, 
sendo assim, foi solicitado nas informações complementares a manifestação  do referido órgão. 
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2.5 MANIFESTAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES – 
DNIT 
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2.6 MANIFESTAÇÃO DO MCTrans – Prefeitura de Montes Claros/MG 
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3. Caracterização Ambiental 
USOS ANTERIORES DO TERRENO DO EMPREENDIMENTO 
Em relação aos usos presentes no terreno do empreendimento, ainda na fase de Licença Previa (LP), observa- 
se uma área destinada para a prática de Motocross . Dessa forma, conforme vistoria e estudos apresentados a 
área do empreendimento configura-se como uma área antropizada.  
 
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
O empreendimento em questão, está localizado a uma distância aproximada de 8,2 km do limite do Parque 
Estadual Lapa Grande, configurando assim, um estabelecimento fora da faixa proposta pelo CONAMA que 
trata sobre a Unidade de Conservação (UC) de uso sustentável ou de proteção integral criada ou implantada, 
ou em outra área de interesse ambiental legalmente protegida. 
 

3.1. Alternativa Locacional  

De acordo com o RCA a escolha do local para instalar a base de combustível está amparada por diversos 
fatores, o primeiro deles é área do empreendimento ser de posse do empreendedor. O acesso ao terreno é 
estratégico devido à proximidade com a BR 135, como também, a ferrovia Central do Brasil a poucos metros 
de distância. A área com uso antropizado, indica outro fator significante para a escolha do terreno para a 
finalidade a que se propõem.  
 

3.2. Meio Biótico 

Em relação à tipologia vegetacional existente na área pleiteada para o empreendimento, pode ser observado 

que grande parte da área onde será implantada o empreendimento está sem vegetação nativa, sendo  

atualmente composta por duas pistas de MotoCross  e um depósito de Moinha de carvão vegetal. Em uma 

pequena área a vegetação nativa predominante é composta por remanescente de vegetação nativa (árvores 

isoladas) com a presença de árvores exóticas (Leucena) e frutíferas (Goiabeira). 
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3.3. Meio Físico 

 
3.4. Meio Socioeconômico 
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3.5. Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico de Minas Gerais 

 

 
 

4. Utilização e Intervenção em Recursos Hídricos 

 
O recurso hídrico atual do empreendimento é originário de um poço tubular, e o uso é para consumo humano 

da casa do vigia.  Foi lavrado o auto de infração com a penalidade de advertência por captar para fins de 

consumo humano, sem a respectiva outorga. Está sendo colocado como condicionante deste parecer a 

regularização do referido poço na fase de licença de instalação.  

 

5. Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) 
  

Conforme vistoria realizada pelos técnicos da SUPRAM NM, foi verificado que existem no local ao norte 

remanescente de vegetação nativa e algumas espécies exóticas na condição de árvores isoladas, as relações 

das espécies apresentadas nas informações complementares seguem no quadro abaixo. Cabe ressaltar que 

será colocado como condicionante deste parecer que na formalização da LI o empreendedor apresente todos 

os estudos da área que será suprimida com destoca, dentre da legislação vigente e que a vegetação mais 

densa que limita com o curso d’água no trecho dentro da propriedade fique preservada. 
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6. Reserva Legal 
 De acordo com declaração emitida pela prefeitura municipal de Montes Claros/MG e apresentada pelo 

empreendimento junto a SUPRAM NM, o empreendimento esta localizado em área Urbana. Não sendo 

necessária Reserva Legal. 
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7. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras 
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8. Programas e/ou Projetos 

 

REPRESENTATIVIDADE DA FORMA PELA QUAL FOI EXPRESSA A CAPACIDADE INSTALADA OU A PRODUÇÃO NOMINAL 

Conforme estudos apresentados no Relatório de Controle Ambiental, que trata sobre o empreendimento de 
base para armazenamento de combustível, a empresa Linx Transportes Ltda informa sobre a capacidade 
instalada ou produção nominal. Para isso, estima-se a quantidade de 14.370,65 m³, divididos conforme 
descrito a seguir: 
Tanques metálicos cilíndricos verticais aéreos. 
Tanques Verticais Aéreos 
Diâmetro (m) Altura (m) (m³) Produtos 
TQ-01 17,18 10,50 2.434,03 S-500 
TQ-02 17,18 10,50 2.434,03 S-500 
TQ-03 15,32 10,50 1.935,52 Gasolina A 
TQ-04 15,32 10,50 1.935,52 Gasolina A 
TQ-05 13,36 10,50 1.471,95 S-10 
TQ-06 15,32 10,50 1.935,52 Etanol Hidratado 
TQ-07 13,36 10,50 1.471,95 Etanol Anidro 
TQ-08 9,55 10,50 752,12 B-100 
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O projeto do empreendimento consiste em 08 (oito) tanques metálicos cilíndricos verticais aéreos para o 
armazenamento e movimentação de produtos derivados de petróleo e combustíveis líquidos. 
Os tanques aéreos estarão dispostos em uma Bacia de Contenção, subdividida internamente conforma classe 
dos produtos. Na fase de construção do empreendimento, além dos tanques cilíndricos metálicos verticais 
aéreos, a instalação irá abranger 01(um) tanque cilíndrico horizontal subterrâneo, além, de instalações 
complementares como: 
Uma plataforma de carregamento e descarregamento rodoviário para todos os produtos, composta de 06 
mezaninos, para comportar até 12 caminhões tanques simultâneos, sendo que três mezaninos funcionam 
tanto para carregamento e descarregamento; e três funcionam exclusivamente para carregamento; 
Uma praça de bombas composta de 08 conjuntos moto-bombas para carga rodoviárias dos produtos; 
Uma plataforma descarregamento ferroviário para os produtos Diesel S-500, Diesel S-10 e Gasolina A, 
composta de 01 (um) desvio ferroviario, para até 09 vagões simultâneos, um tanque submerso de 60 m³, 
tripartido em 03 compartimentos de 20m³; 
Uma praça de bombas para descarga ferroviária composta por 03 bombas; 
Um prédio para portarias tipo "drive-in"; 
Um prédio de Escritório administrativo ; 
Um prédio de escritórios das Distribuidoras (locatárias do espaço na Base), integrado com um restaurante e 
área de espera dos motoristas; 
Um prédio com o laboratório, banheiros e área de armários e lavagens de EPI; 
Uma casa de bombas de combate a incêndio; 
Um tanque de água para atendimento do combate a incêndio; 
Todos os tanques serão construídos com chapas de aço carbono atendendo a norma ABNT - NBR 7821 
(Tanques Soldados para Armazenamento de Petróleo e Derivados).No interior de cada tanque serão instaladas 
películas flutuantes para evitar a evaporação dos produtos, como também, para a redução na emissão de 
poluentes. As plataformas serão construídas em estrutura metálica apoiada em sapatas de concreto. 
Para cada ponto de parada dos caminhões-tanque haverá equipamentos trava-quedas para garantir a 
segurança dos operadores nos processos de carga, descarga e conferência de caminhões. As baias de 
carregamento/descarga possuirão lajes de concreto, canaletas coletoras de eventuais líquidos derramados, 
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dotadas de grades, direcionadas para o sistema de águas contaminadas (SAO). Os diques das Bacias de 
Contenção serão construídos conforme as normas da ABNT tendo a altura de aproximadamente 2,50 metros. 
Cada bacia de contenção possuirá escadas de acesso em estrutura metálica e caixas de drenagem de águas 
contaminadas de concreto armado. As tubulações para combustíveis e de incêndio, além de conexões e 
válvulas serão em aço carbono, atendendo a ANSI 31.3. Desse modo, cada equipamento destinado à 
construção e montagem na fase de instalação listados no projeto do empreendimento está embasado nas as 
normas brasileiras relativas a cada serviço, sendo que as principais estão dispostas a seguir: 
Principais normas utilizadas 
ABNT - NBR 7821 - Tanques Soldados para Armazenamento de Petróleo e Derivados. 
ABNT - NBR 12615 - Sistema de Combate a Incêndio por Espuma. 
ABNT - NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 
ABNT - NBR 5418 - Instalações Elétricas em Ambientes com Líquidos, Gases ou Vapores Inflamáveis. 
ABNT - NBR 5419 - Proteção de Estruturas Contra Descargas Atmosféricas. 
ABNT - NBR 14039 - Instalações Elétricas de Alta Tensão. 
ABNT - NBR 5110 - Iluminação Pública. 
ABNT - NBR 13571 - Haste de Aterramento Aço-Cobreada e Acessórios. 
ABNT - NBR 7117 - Medição da Resistividade do Solo pelo Método dos Quatro Pontos (Werber). 
ABNT - NBR 9441 - Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio. 
ASME B 31.3 - Petroleum Refinery Piping. 
NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade 
API 650 - Welded Steel Tanks for Oil Storage 
API 2000 - Venting Atmospheric and Pressure Storage Tanks: Non Refrigerated and Refrigerated. 
A construção que se propõem o empreendimento será realizada por empresas terceirizadas e credenciadas no 
CREA de Minas Gerais. O regime de trabalho para construção seguirá os critério da empresa contratada, mais 
deverá compreender obrigatoriamente os horário diurno, ou seja, o período matutino e vespertino. O prazo 
para construção dos tanques está previsto para 10 (dez meses). O prazo para construção das demais 
edificações está previsto para 36 (trinta e seis meses). 
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8.1 Análise de Riscos 
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8.2. Plano de Atendimento a Emergências - PAE 

 

 O empreendimento apresentará na LI (licença de instalação) o Plano de Atendimento a Emergências - 

PAE, que será gerenciado pela consultoria técnica em meio ambiente e segurança do trabalho em conjunto 

com empreendedor. 

 O referido estudo estabelece procedimentos para atuação dos gerenciadores, de forma individual e 

participativa, no atendimento as emergências ambientais provocadas por acidentes envolvendo produtos 

perigosos e fornecer procedimentos e ações que devem ser observadas e colocadas em prática em caso de 

emergências. 

 O PAE tem os seguintes objetivos: 

 

A) Orientar pessoas e equipes responsáveis pelo atendimento a emergência com produtos 

perigosos, definindo as primeiras ações a serem adotadas e os recursos humanos e materiais 

disponíveis. 

B) Estabelecer procedimentos técnicos e administrativos, com base em legislações e normas 

brasileiras, contemplando todas as fases de carregamento, movimentação, descarga e transporte de 

produtos perigosos em acidentes que eventualmente possam ocorrer. 

 

 O PAE prever a revisão anual do mesmo e a realização de treinamentos da brigada de emergência e 

exercícios simulados de abandono de área, que deverão ser realizados de forma parcial no período máximo de 

06 meses e treinamento completo envolvendo todos os funcionários no período máximo de 12 meses. 

  

8.3. Plano de Monitoramento e Acompanhamento 

Conforme estudos apresentados a base de armazenamento configura um tipo de empreendimento com 

riscos potenciais de contaminação do ambiente natural. Logo, a concepção e operação adequadas dessas 

instalações, assim como a adoção de procedimentos adequados de mitigação dos possíveis impactos que 

podem ser gerados, resultam na minimização desse potencial de comprometimento ambiental. 

Assim sendo, é indispensável à implantação de um programa de monitoramento permanente, 

sistemático e abrangente, das diversas instalações que compõem o empreendimento. Nesse sentido, a LINX 

TRANSPORTES LTDA - EPP pretende implantar um programa de monitoramento ambiental da base de 

armazenamento de combustíveis, que abrangerá: 

 Monitoramento da implantação da base de armazenamento; 

 Monitoramento do sistema de drenagem de águas pluviais; 

 Monitoramento do lençol freático por meio de poços de monitoramento; 

 Atenção à saúde dos trabalhadores; 

 Monitoramento da cobertura vegetal, procurando preservá-la e recompô-la quando necessário; 

 Acompanhamento técnico constante das atividades operacionais, de conformidade com o projeto 
executivo; 
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Será realizado, periodicamente, o acompanhamento fotográfico do empreendimento, durante a fase de 
execução de obras, indicando as condições do canteiro e da área de entorno. Este relatório fotográfico será 
devidamente legendado e estará disponível para a FEAM/SUPRAM NM, caso esta o requisite, e para o público. 

8.4 Programas a Serem Apresentados – PCA (PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL) 

- Programa Ambiental para a Construção (PAC); 

- Programa de Controle e Monitoramento de Processos Erosivos; 

- Programa de Recuperação de Área Degradada (PRAD); 

- Programa de Supressão de Vegetação; 

- Programa de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais; 

- Programa de Monitoramento e Resgate de Germoplasma; 

- Programa de Reposição Florestal e recuperação de APP; 

- Programa de Monitoramento de Fauna; 

- Programa de Educação Ambiental – População lindeira; 

- Programa de Educação Ambiental – Trabalhadores da obra; 

- Programa de Comunicação Social; 

- Programa de Saúde da População e dos Trabalhadores; 

 

9. Compensações 
 

Não se aplica ao empreendimento. A área de implantação do projeto da base de armazenamento está 

desprovida em boa parte da vegetação nativa, apresentando ao norte área  de remanescente de vegetação 

com árvores isoladas. 

 

Não haverá intervenção em área de preservação permanente (APP), assim como ás intervenções que 

ocorrerão para implantação do empreendimento serão propostas no PCA, as medidas de mitigação das 

mesmas.  

 

10. Controle Processual 

 

O empreendedor requer a Licença Prévia para o empreendimento Linx Transportes Ltda./Base de 
Abastecimento, a ser implantado no Município de Montes Claros. 

A Resolução n.º 237 do CONAMA, de 19 de dezembro de 1997 dispõe que: 
 

“Licenciamento ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
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causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e 
as normas técnicas aplicáveis ao caso”.  

 
DA LICENÇA PRÉVIA 

A referida licença, conforme disposição do inciso I do artigo 9º do Decreto n.º 44.844, de 25 de junho de 
2008, é “concedida na fase preliminar de planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação, observados os planos municipais, 
estaduais ou federais de uso e ocupação do solo”. 

Nesse diapasão a Licença Prévia deve ser fundamentada em informações formalmente prestadas pelo 
interessado, especificando as condições básicas a serem atendidas durante a instalação e funcionamento do 
equipamento ou atividade poluidora. Sua concessão implica compromisso da entidade poluidora de manter o 
projeto final compatível com as condições do deferimento. 

O processo encontra-se instruído corretamente, haja vista a apresentação dos documentos necessários 
e exigidos para a atividade em comento pela legislação ambiental em vigor. 

Dessa forma, sugerimos o DEFERIMENTO do pedido da Licença Prévia, pelo prazo de 4 (quatro) anos, 
para o empreendimento Linx Transportes Ltda./Base de Abastecimento, desde que atendidas as 
recomendações técnicas e condicionantes apresentadas. 

 

11. Conclusão 

A equipe interdisciplinar da Supram Norte Minas sugere o deferimento desta Licença Ambiental na 

fase de Licença Prévia, para o empreendimento LINX TRANSPORTES LTDA para a atividade de Base de 

armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 

combustível e outros combustíveis automotivos, no município de Montes Claros, MG, pelo prazo de 04 anos, 

vinculada ao cumprimento das condicionantes e programas propostos. 

As orientações descritas em estudos, e as recomendações técnicas e jurídicas descritas neste parecer, 

através das condicionantes listadas em Anexo, devem ser apreciadas pela Unidade Regional Colegiada do 

Copam Norte de Minas. 

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes 

previstas ao final deste parecer único (Anexo I) e qualquer alteração, modificação e ampliação sem a devida e 

prévia comunicação a Supram Norte Minas, tornam o empreendimento em questão passível de autuação. 

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte Minas, não 

possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta licença, sendo a 

elaboração, instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes de inteira 

responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s). 

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 

requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do certificado de 

licenciamento a ser emitido. 

 

12. Anexos 
 

Anexo I. Condicionantes para Licença Prévia (LP) do LINX TRANSPORTES LTDA. 

Anexo II. Relatório Fotográfico do LINX TRANSPORTES LTDA. 
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ANEXO I 

Condicionantes para Licença Prévia (LP) 

LINX TRANSPORTES LTDA - EPP 

Empreendedor: LINX TRANSPORTES LTDA  
Empreendimento: LINX TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 07.435.997/0001-51 
Município: Montes Claros-MG 
Atividade: Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos 
Código DN 74/04: F-02-04-6 
Responsabilidade pelos Estudos: SEAM – Solução Engenharia Ambiental 
Referência: Licença Prévia 
Processo: 09355/2013/001/2014 

Validade: 4 (quatro) anos 

Itens Descrição da Condicionante  Prazo* 

 
 
 

1 

As recomendações constantes do RCA e deste parecer único não 
apresentadas como condicionantes deverão ser observadas pelo 
empreendedor. Se necessário, e a critério do órgão ambiental, poderão 
ser objeto de determinação e cumprimento durante o processo de 
fiscalização e acompanhamento da referida licença. 

 
 

Durante LP 

 
2 

Apresentação do PCA (Plano de Controle Ambiental) com detalhando de 
todos os programas previstos desse parecer 

 
Na formalização da LI 

 
 

3 

Qualquer mudança promovida no empreendimento, que venha a alterar a 
condição original do projeto, das instalações e causar interferência, 
deverá ser previamente informada e aprovada pelo órgão ambiental. 

 
Durante LP 

 
4 

Apresentação da aprovação do processo de solicitação de Obra de 
Interesse da linha férrea pela FERROVIA CENTRO ATLÃNTICA e pela ANTT 
(Agência Nacional de Transporte Terrestre). 

 
 
Na formalização da LI 

 
5 

Comprovar a apresentação de todos os projetos técnicos executivos da 
base de armazenamento aprovados pelos órgãos competentes para a 
ANTT 

 
 
Na formalização da LI 

6 Apresentar a análise de risco Na formalização da LI 

 
7 

Apresentar aprovação de todos os projetos executivos definitivos pela 
ANP 

Na formalização da LI 

 
8 

Apresentar aprovação de todos os projetos executivos definitivos pelo 
corpo de Bombeiros. 

 
Na formalização da LI 

 
9 

Apresentar aprovação do projeto de acesso ao empreendimento pela 
MCTrans 

Na formalização da LI 

10 Apresentar aprovação pelo DNIT do projeto executivo do trevo na BR 251 Na formalização da LI 

 
11 

Apresentação do PUP (plano de utilização pretendida) pela supressão da 
vegetação nativa com destoca de acordo com a Resolução conjunta 
SEMAD/IEF nº 1905, de 12 de agosto de 2013 

 
Na formalização da LI 

      12 Formalização do processo de outorga do poço tubular Na formalização da LI 

13 Apresentar o PEA (Programa de Educação Ambiental) conforme DN 
COPAM nº 110/2007. 

 
Na formalização da LI 

 Apresentar proposta de compensação ambiental pelo abate de árvores  
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14 imunes, caso seja necessário, de acordo com a Lei nº 20.308, de 27 de 
julho de 2012. 

Na Formalização da LI 

 
15 

 
Apresentar detalhamento de todos os planos de monitoramentos. 

 
Na Formalização da LI 

 
 
 

16 

 
Apresentar detalhamento de todo projeto executivo de todas as unidades 
e estruturas componentes da BASE DE ARMAZENAMENTO propostas na 
LP, incluindo proposta de tratamento paisagístico / urbanístico. 
 

 
 
 
Na Formalização da LI 

 
 
 

17 

 
Enviar projeto de uma rede de monitoramento da qualidade da água – 
superficial e subterrânea – a montante e a jusante do local proposto, 
contemplando uma base de dados que permita comparações futuras, bem 
como avaliar periodicamente eventual intervenção do empreendimento 
na qualidade dos recursos hídricos. 

 
 
 

 
60 dias 

 
 

 
18 

Apresentar Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) para a 
atividade de comércio de combustíveis e derivados de petróleo. 

 
 
Na Formalização da LI  

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do 
Estado. 
 
Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas nos anexos 
deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, mediante análise técnica e jurídica, desde que 
não altere o seu mérito/conteúdo. 
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Rua José Correa Machado, nº 990, Bairro Ibituruna, Montes Claros, MG, CEP: 39.400-000 
Telefax: (38) 3224-7500 

ANEXO II 

Relatório Fotográfico do LINX TRANSPORTES LTDA 

Empreendedor: LINX TRANSPORTES LTDA  
Empreendimento: LINX TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 07.435.997/0001-51 
Município: Montes Claros-MG 
Atividade: Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos 
Código DN 74/04: F-02-04-6 
Responsabilidade pelos Estudos: SEAM – Solução Engenharia Ambiental 
Referência: Licença Prévia 
Processo: 09355/2013/001/2014 
Validade: 4 (quatro) anos 

 

       


